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LEI COMPLEMENTAR N". 426, DE 22 DE AGOSTO DE 1005 

Veda exploração comercial de vaga de e'\taciúnamcnto em estabelecimentos 
comerciai" e dt: scrvi!ftvs. 

A PRESIDENTE DA CÂ),IARA MUNICIPAL DE JUNDrA!, Estado de São 

Paulo, conforme a rejeição de veto lütal pelo Plenário em !6 de agosto di: 2005, promulga a seguinte 

Lei ComplemeüUi,r: 

Art J ", Fica vedada, nQS edifícios comerciais e de serviços, a exploração 

c.cmerçial (lU de serviço rem\Jm::rmJa. dl1s vagas de estacionamento fixada;; IIOS termo!) do art. 3 !, §§ 5"'. 

e 6"., da Lei Complementar n':>. -116, de 29 de dezembro de :;:'004, 

Parágrafo únicó. As vaga::: de que traIa o capul deste artigo deverão respeitar 

as dimCIl'vÔC':l fixadas pelo Poder PúblJco, hem ~OfliO deverão ser numeradas a fim de distingui~la;; 

d:i.quel.as jll~ultaiivas, passíveis de cobrança. 

Art, 2~_ O descufnprimcnlv desta lei implicará na imposição das "~g.ulntcs 

penalidades: 

[ - notiikação escrita para o cumprimento da lei no prazo de 30 (trínta) dias; 

II -- multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia, por descumprimento dc~ta lei, 

l1Pl'$ o prazo estatuído na l1o:itkaçJ:o; 

lI! - cftssa\~ão do alvará de funcionamento apó~ 60 (sessenta) dias da 

lip~ic-J.ção da sanção di~p,)sta no incl':>O 11 deste ar:igo-. 

Arl. j'}, ESTa lei ~cmplementar entra cm vigor na data de sua publicação, 

-----'.,. 
agosto de dois CÂMAR>--MUN!CIPA~E JljfDIAí. em vinte e oois de 

milcdnco(22/0&l2005), C (/ ~U~ 
r "-~ "'-. 
~ ·,;.NA TONELLI 

Prcside-ntt: 

Registrad<l e publicada na Sex::retürin da Câmara Municipal de ]undiaí, em 

vint~ e dois de àli:Qsto de dois mil ç cinco (22!08J2005). - . - . 
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